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PROJETO DE LEI 01-00513/2011 do Vereador David Soares (PSD)  
““Acrescenta novo dispositivo a Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, que 
dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Artigo 1º Acrescenta o inciso XIV ao artigo 7º da Lei 14.223, de 26 de setembro de 
2006, passando a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 7º. Para os fins desta lei, não são considerados anúncios:  
(...)  
XIV - Os que contenham mensagem de utilidade pública por meio de painel 
eletrônico informativo ou display na cor verde em forma de cruz com a finalidade 
de identificar à distância o local de Hospital, Maternidade, Pronto-Socorro, 
Drogarias e Farmácias.”(NR)  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
verbas orçamentárias próprias.  
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes.”  
 


